
ESTADO DA BAHIA 
REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CHIM: 13.880.711/0001-40 

Tamen& Prataria*. a Holm" sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 264/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 029f2.022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 160/2022. 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito 
publico, com sede à Travessa Professora Helena, sie, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA). inscnto no 
CNP,1 sob 13.880.711/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. JOSÉ BENEDITO ROCHA 
Á RAGÃO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cassia (BA), portador do 
CPF 207.067.15349 e CRO 2652 - BA, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa VANDILSON JOAQUIM DE SOUZA dr CIA LTDA, inscrita no CNRI 
Ron e 42.088.740/0001-71, estabelecida à Rua Barão De Cotegipe: 240, Centro, na cidade de Barreiras, BA, 
neste ato representada por Vandilson Joaquim De Souza, empreendedor, portador da Carteira de Identidade 
RO n° 4928170 SSP/BA, inscrito(a) no C'PF sob n.°485.715:045-04, residente e domiciliado na cidade de Rua 
Barão De C'otegme, 255, Centro, na cidade de Barreiras, BA, doravante denominada CONTRATADA, para 
cumprimento do objeto abaixo descrito: 

C 1. USU LÁ PRIMEIRA -DO OBJETO 

1 1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, para Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de material esportivo, visando atender as necessidades deste NIunicipio 
originária do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial Nc 029/2022 e Processo Administrativo N'' 
160/2022, conforme abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
1) Les a 8.666, de 21 de junho de 1993, a 8.883, de 8 de junho de 194en°9.648,de27detnaiode 1998 e 
demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
11) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 
111) Decreto ni-1,555. de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementas n° 147, de 7 de agosto de 
2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida pelo Pregão 
Presencial n° 029/2022, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento: 

ti Edital do Pregão Presencial n° 029,21i22; 
II) Termo de Referencia, 
111) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 O valor total para o presente ajuste é de RS 181.000,00 (Cento oitenta e um mil reais), de acordo com os 
valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial ri° 
029/2022, entendido este como preço justo e suficiente para  a execucãcdo Fksente objeto, conforme 
quantitativo e descritivo abaixo: 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

franza ~som Holitt% 5/n centro de Santa Rita de Cássia-13a : 47.15000. 
, 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) Q113 MARCA 
VALOR 
UNIT. 

1 VALOR 
TOTAL 

i RS 704,00 

I 

Chapéu Chinês- Cones Treino Funcional; 
Largura 20,00cm; Altura 20,00an; 
Comprimento 20,00an; Tamanho: 5 cm 
de altura, 20 C411 de largura: Material: PVC 
flexível 

unid 
I 

80 Plastcor RS 8.80 

2 
Cones para marcação; Tamanho: 23mi de 
altura, 13,5cm de largura; Material: PVC 
flexivel

unid 
50 i Plasteor 

RS 11,60 R$ 580.00 

3 

Bola Futebol de Campo Oficial Número 3 
Sub 12, PU 6 Gomos. Material: Em RI 
(poliuretano), Cimunferacia: 64 cm, 
Pressão estimada: 4 6 LBS, Peso 
Aproximado: 330 g 

Uttid 

50 Topper 

R$ 126,50 
1 6.325.00 

4 

Bola Futebol de Campo laminado Pu 
Numero 4, Costurada a mão, 
confeccionada com ,peso: 340 a 360g, 
câmara Una lata ciramferencia CQM 
diâmetro de 64 a67 cm. Miolo removível, 
Similar à marca Dalpont. Penalty. 

unid 

50 Topper 

R$ 130, R$ 
6.545.00 

Euro,Twer. 
Bola Futebol de Campo Número 5. 
Costurada a mão, confeccionada com 
laminado Pu „peso: 410 a 440g4 câmara 
Ultra lasex circunferência com diâmetro 
de 68 a 69 cm, Miolo removível, Similar à 
marca Dalpont, Penalty. Euro,Topper. 

unid 

50 T 

itt 136,00 
: 

R$ I 
6.800,00 !I 

6 

Bola Futebol de Campo Oficial, Costurada 
a mão, confeccionada com laminado Pu 
,peso: 410 a 440g, câmara Ultra lates 
circunferência com diâmetro de 68 a 70 
cm, Miolo removível, Similar à marca 
Dalpont, Penalty. Euro,Topper, 

unid 

80 P 

R$ 150,50 R$ 
1.2.040,00 ; 

7 

Bola Futebol de Socicty Oficial, 
Costurada a mau, confeccionada com 
laminado Pu ,peso: 410 a 450g, cântara 
Ultra lates ciromferência com diâmetro 
de 66 a 69 cm, Miolo removível, Similar à 
marca Dalpont, Penalty. Enno,Topper, 

unid 

50 

i 

Penalty 

R$ 150,50 1 RS : 
j 7.525.00 $ 

1 

8 

Bola de voleibol, oficial, em couro 
sintético, peso. 260 a 280g, circunferência 
de 65 a 67 cm, com câmara arbility, miolo 
substitnivel, matrizada, N. similar asi_______
marcas, Penalty 5000 

Umd 

20 

,

Poker 

R 80,60 RS.
3,61100; 
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9 

Meiâo para futebol - Composição do 
material - 57% poliamida, 42% algodao. 
2% elastano, na cor branca, tamanho 
adulto. (P,M,G) 

Pares 

Olá 

1R518,00 RS ; 
5400.00 , 

. 
, 

10 

11 

Meião para futebol - Composição do 
material - 57% poliamida, 42% algodao, 
2% elastano, na cor branca, tamanho 
infantil. (P,M,G) 

Pares 

50 

YRS 16,30 

Olá 

R581500 t 

Coletes para treino de futebol - Material: 
100% poliéster. Gênero: Unissex. 
Tamanho adulto (P,M,G) diversas cores 
(azul. amarelo, branco verde e laran-

imiti 

too 

1 
ii R$ 19,00 

Play j 
1 

RS ̀  
l . ,00 

12 

Coletes para treino de futebol - Material: 
100%poliester.Genero, Unissex. Tamanho 
infantil. (P,M,G), diversas cores (azul, 
amarelo, branco verde e laranja) 

unid 

100 

R 9, 

1 Play 1

R$ 
1.900,00 . 

13 
Shorts para futebol unissex . Tecido em 
Dry Poliéster. Tamanho infantil. (P.M,G), 
diversas cores. 

Urnd 
100 

, 
' RS 26,80 

Play li
t 

RS 
2.680,00 

14 
Shorts para futebol unissex . Tecido em 
Oty Poliéster. Tamanho adulto (P,M,G). 
Diversas cores. 

unid 
300 

I ItS 26,50 
Play i , 

RS 
7,950,00 

1- 

15 
Camisas para futebol unissex tecido em 
Dry Fit 100% poliéster. Tamanho adulto 
(P,M,G). diversas cores. 

unid 
300 

.-i 

Play 
3(5 41,75 

.. 
RS 

12.575.00 

16 
Camisas para futebol unissex tecido em 
Dry Fit 100% poliéster. Tamanho infantil 
(P,M.0), Diversas cores. 

unid 1 
100 Play 

1(541,75 R$ 1 
4 175, 001 

I 

r -

17 
Camisa para goleiro - tecido 13% • 
Elastano 87% - Poliéster. Tamanho 
infantil (P,MG). Diversas cores, 

unid 
100 Play 

3(544,00 
---1 

RS 
4.400,00 

, 

18 
Camisa para goleiro tecido 13% - 
Elastami 87% - Poliéster. Tamanho adulto 
(P,M,G), Diversas cores. 

Unid 
100 1 Play 

3(563,00 RS 
6,300,00 , 

19 Bomba de Ar (com agulha) para bola dei 
futebol. 

Unid 10 
-oker 

; 3(53990 
r 

-, 
R$ 399,001 

I 
i rãs 897,00 , 
1 

..no 

Apito Oficial Do árbitro para Treinadores 
Esportivos - Material: plástico. Cor: preto. 
Tamanho: 45 20min/1.8 0.8 polegadas - 
Feito de excelente material plástico. som 
nítido e fácil de soprar. Bom para futebol, 
basquete, treinamento de vôlei e jogo, 

Unid 1 

30

1 
3(529,90 

Poker 

Garrafinhas - Squeeze 500 ml de plástico 
resistente inteiro colorido 

Unid 
200 M u 3(5 10,50 

ssy R$ I 
2.180.00 1

Caneleira de Proteção Para Futebol, 
. ['asile° e velem para ajuste. Tamanho P e 
M. Diversas cores. 

1/Md 1 
i 100 
I

1 3(527.13 
Angels . 

RS-
2.713.00 
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23 

Rede de trave de futebol de salão- 
Material: polietiteno de alta densidade - 
100% virgem, com tratamento contra as 
ações do tempo (u.v) - Dimensões: 3,20m 
na largura, 2.10m de altura, 1,00m de 
recuo inferior e 0,60in de recuo superior; 
com 3 mut espessura. 

Par 

10 Fungue 

R$ 262,90 R$ 
2.679.00 

1 
Rede de trave de futebol de campo - Par RS335,50 RS 
Material: Nylon de alta densidade - 100% 
virgem, com tratamento contra as ações do 

3.355.00 , 

24 tempo - Dimensões: 7,50m na largura, 
2,50m de altura, 2,00m de recuo inferior e 

10 Perigue 

0.850m de recuo superior; com 2 min 

Rede de trave de futebol Society - Par R$ 25Q00 
Material: Nylon de alta densidade - 100% 
virgem, com tratamento contra as ações do 

2.500,00 

25 tempo - Dimensões; 6,20m na largura, 
2.30m de altura, 2,00m de recuo inferior e 

10 Pangué 

0,80in de recuo superior; com 1,80 mm 
espessura. 
Rede para voleibol oficial, rede 2 faixas ( unid EIS 171,00 R$ 
Nylon), fio de Nylon ( polipropileno), 1.026.00 , 

26 com 2 faixas resistentes ao sol, chuva e 
ações climáticas, malhas 10 x 10 em, 
tamanho oficial 1,00 x 10,0 metros.. 

o Pangué , 

Chuteira campo, cabedal ( parte superior), Pares lt$ 145,00 R$ i 
confeccionado em material sintético, 
palmilha em EVA e removível, forro em 

17400,00 

yr material sintético acolchoado, solado em 
borracha com travas fixas, lingueta fina e 
flexível ajuste cadaço, similar à marca 

120 Umbro 

Penalty, timbro ou Dal Ponte, numeração 
variada 
Chuteira futebol society, cabedal ( parte Pares lIS 145,00 R$ 

28 

superior), confeccionado em material 
sintético, palmilha em EVA e removível, 
forro em material sintético acolchoado, 
solado em borracha com travas fixas, 
lingueta fina e flexível, ajuste cadarço, 
similar à marca Penalty, Umb 

120 timbro 

17 400,00 

Untei R$ 7.22 RS Medalha em Metal, com fita anil, desenho 
29 em abo e baixo relevo, cores simbólicas 

de Ouro, Prata e Bronze. 
L500 Rema 10.830,00 

Troféu de menfmção - Em ABS entre 120 Und 30 Vitória R532000 R$ 
30 e 130 cru de altura, base em poliestireno, 

com etiqueta gravada com os dados do 
9.600,00 

4 



ESTADO DA SABIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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Tnwimmnsamsa, sin centro de Santa Rita de Cíande-Ba GEP 47.15000. 

, nos banhos ouro, prata eJou 
modelo a escolher, podendo ser 

ou outro formato. 1° lugar 
Troféu de premiação - Em ABS eme 110 
e 115 cm de altura, base em poliestimno, 
com etiqueta gravada com os dados do 
vento, nos banhos ouro, prata elou 

bronze, modelo a escolher, podendo ser 
taça ou outro formato. 2° lugar 
Troféu de ore:inação - Em ABS entre 90 e 
100 em de altura, bases em poliestiraio, 
com etiqueta gravada com os dados do 
vento, nos banhos ouro, prata elou 

bronze_ modelo a escolher, podendo ser 
taça ou outro formato  3° lugar 

Und 

Vitória 08,00 RS 

30 Vitória 

VALOR TOTAL: Cento oitenta e um mil reais 

9.240,00: 

RS 288.50 RS 
8,655.00 

RS 
181.000.001

5,2, No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, 
inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de 
lucro, frete, seguro, combustível, Eprs, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, 
bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-
se, portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as disposições 
comidas na atines "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato COITelto à conta dos recursos financeiros alceados na 
seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentaria: 0206000- Secretária municipal de Educação e Cultura 
Projeto de Atividade :2,010 - Apoio as atividades de desporte e lazer 

Unidade Orçamentaria: 02.05.001 - Fundo de Mun. De Assistência Social 
Projeto de Atividade. 2036- Gestão das Ações o Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto de Atividade: 2039 - Gestão dos Rec. Do Bloco da Proteção Básica 
Projeto de Atividade: 2063 Gestão dos Recursos dos Programas do FNAS 

Elemento de Despensa; 3.39030.00 - Material* Consumo 
Elemento de Despesa: 339031- Prentiações Cr*, Anisa. Cientificas, Desp. e Outros 

Fonte 0100- Recursos Ordinários 
Fonte, 0129- transferência de Recursos do FNAS 



ESTADO DA BAHIA 
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C LÁ USULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 Os paramentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protoctnização da Nota Fiscal 
com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá vir 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação 
completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de 
pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou Ci contrato. 
7.4 O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 
bern, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscaltisflatura(s) contida(s) e aprovada(s) pelo setor de 
liquidação do Município. 

73. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazos %cirna estabelecidos a partir da data de sua reapresentação pata 
efeito de pagamento. 

7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto 
para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratuaL bem como dos eventuais aditivos 
firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses a 
contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da ultima repactuação. Será adotada como 
data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente ti época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 
da repaetuação, de antecipações e de beneficies não previstos originariamente. A repactuação será precedida 
de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contrafação de terceirização. 

3) DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
irePrevielvels, ou Previsíveis, pinem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando área econennica 
extraordinária e extracontratual (art. 65. inc. II. alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
Contrato. devidamente justifirada onde tal demonstração Será analisada pela Prefeitura para verifica* de sua 
viabilidade etou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA 'VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução e vigência dos serviços serão de 12 meses ap~a data da sua asa' 
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Parágrafo I". Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
iguais periodos. até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto ao Parágrafo 2°. 

Parágrafo 2". As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais estarem de acordo com as práticas de 
mercado. 

Parágrafo 3". A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 
57. seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Ler 8,666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO 

10.2. A fiscaliimOri do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evernar Reinaldo Aragão designado 
pela secretaria solicitante, através da PORTARIA 179/2022 de 04/01/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÂO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos temarsilos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

Parágrafo único. A inobservância por pane do CONTRATADO de todos os termos e condições deste 
CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo por 
parte do CONTRATANTE. 

10.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com 
contratuais e legais. 

C011 entes penalidades 

10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da 
Lei Federal no 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não canse prejuizo a 
mesma. 
103,1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos ia X1 do Mi. 784a Lei Federal n°8.666/93 uno cabe à 
CONL RATADA direito a qualquer indenização, 
10.4. O inadirnplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrencia de quaisquer das 
situações descritas no Art 78, da Lei Federal n° 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito. 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a intenção de créditos decorrentes da contristação, ate o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto executado testando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de Preços e 
nas clausulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE 
mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior vaificação da conformidade do serviço com a especificação; 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI OBRIGAÇÕES 

IP/ 
7 

13.1, DA CONTRATANTE 
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ESTADO DA BAHIA 
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13.1.L Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexo% especialmente do Termo de Referência. 
13.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
13.1.3. Fiscalizar e acompanha a execução do objeto ~natal, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1.4. Comunicar á Contratada toda e qualquer °cotidiana relacionada com a execução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da asontirnio, o serviço de objeto que estejam em 
desacordo com o fumado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 

adequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à em:tosão do contrato. 
13.1,8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detonadas, indicando dia, lues e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
1319, Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mentidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2 1. A Contratada orniga-se a fornecer o objeto, confbrrne descritos no Termo ck Referência. 
13.2.2. Alem dos encargos de ordem legal e os dentais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Teimo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 
CONTRATADA a: 
13.2.2.1. Directonar todos as recursos necessário% vártndo à obtenção do perfeito fornecimento/serviço do 
objeto contratual, de fonna plena e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRATANTE; 
13.2.2. Prestar o serviço/fornecimento ern conformidade com as disposições do Termo de Referência e de 
acordo com a proposta apresentada; 
13.2.3. Prestar o serviço/fui no-imento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste procedimento licitatério, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
13.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pda contratante quanto aos produtos 
fornecido% o objeto da contratação, em que se verifico= vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 
132.5. Na hipótese de descomprimem° da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao CONTRATANTE 
requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o rrespondente dos 
pagamentos devidos ao detentor da ata; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

»avena ~nen min, ain centro de Santa Rita de Cássia-6a CEP: 47.15000 

13.2.6. Não transferir a outretn. no todo ou cm pane, o objeto do contrato, 
13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato: 
13.2.8. Caunpnr todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciarit incluindo seguro contra 
1'19CM de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que tão 
terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregaticio; 
13.2 9. Apresentar durante a execução do contrato, caso sela solicitado, documentos que compro v em estar 
cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumida>, em especial. com encargos sociais. 
trabalhistas, previdenciáriots tributários fiscais e comerciais. 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a tercerros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, 
ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros eou o Contratante, mesmo em imo de ausência ou omissão de fiscalização por 
pane deste, pelos danos ou prejuízos a que da causa, por dolo ou culpa assegurados a ampla defesa c o 
contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 
da autoridades competentes e ás disposições legais vigentes; 
132.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor: 
13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissão de requisição 
da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimaito de suas obrigações contratuais nos casos de 
negligência de pessoal ou intervenção por de elementos Mit) autorizados pela contratada, exceto por motivos 
resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei n'. 10.406. de 10 de janeiro de 2002. 
13.2. 14 Assumir iodos os possívets danos fisicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros. advindo de 
imperícia negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços. 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Terno Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas rtlesIllaS 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender necessárias nas quantidades 
do objeto, na forma do § te do Artigo 65 da Lei Federal n' 8.666/93. Fica estabelecido que a 
CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por acordo entre as panes e mediante 
termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as panes, conforme inciso 11, do §2°, do an. 65. da 
l.ei Federal n°8.666/93. 
13.2.16. Responder por eventuais premiais decorrentes do descumpn mento da obriga*. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14 I Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, unta vez comunicada a sanção 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
14.1 2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descomprimam de clausula contratual ou 
norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
14.1.2.2 Atraso Injustificado no inicio da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta 
deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de 
arraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os qài a multa aplicada será de 
0.7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão con 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.7111000140 

Travessa ~ia Ws, sin centro de Senta RR* de Cássia-8a CEP: 47.15000. 

14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a conter da data de 
comunicação oficial, sujeitara á CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço 
questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contratual; 
14.14 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e unpedimcnto de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14 1 5 flaalaração de inidoneidade para lit.; ar mi contratar cora a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou tak que seja promovidaa reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a Administrar,,ão por eventuais prejuízos 
causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subirem anterior. 
14.1.5. 1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado sera de 10 (dei) 
dias da abertura de vista; 
14 1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato; 
14 1.7 A penalirbide de multa poderá ser aplicada annulativamente com as demais sanções, e não teta caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
14.12 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia apresentada pela 
CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia, além da perda desta, 
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente Acaso não tenha sido exigida a garantia, a 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
de qualquer multa porventura imposta. 
14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da 
~alidade da avença 
14.1.10. Nos casos de inadirnplemento ou inexecação total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e mornos injustificados cabe a aplicação da Penalidade de suspensão temporária do direito 
de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente 
de rescisão unilateral e demais sanções previnas ern lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuizos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pela CONTRATADA. sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidadas mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 

15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial da 
Entidade 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

16.1.0 presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser objeto de 
ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 
17.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE  DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Trava pn~,~~~, sin centro de Senta Rita da CLISSIII-EDI CEP: 41.15000. 

fatos comprovadasnwne decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuás cuja sola* se 
buscará mediante acordo entre as partes. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18 1 Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para diránir duvidas ou quesitos oriundas do presente 
contrato. 

18.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes 
teor e forma, tendo um só efeito len& na presença de 02 ( 

Teimo em 03 (três) vias de igual 
que, após lido, o subscrevem, 

Santa Rita de Cássia/BA, 22 de dezembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICHAtDE SANtA RITA D -BA 
José Renato Racha Anidro 

CONTRATANTE 

4 
YANDILSON Jon Itt DE SOUZA E CIA LTDA 

Vandlison Joaquim de Souza 
CNPJ: 420St74e/0ee1-71 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CP.E Cl( ç (79 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 160/2022 PREGÃO PRESENCIAL N." 029/2022 

EXTRAIO DE CONTRATOS 

Contrato tf 264/2027 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a 
Empresa VANDILSON JOAQUIM DE SOUZA & CIA unm, inscrita no CNPI sob n' 
42.088340/0001-71- Objeto  Contrafação de empresa especializada para fornecimento de 
material esportivo, visando atender as necessidades deste Município- Valor global • R$ 
181.000,00 (Cento oitenta e um mil reais); Vigência: 22/12/2022 até 22/12/2023; Fonte de 
Recursos: 0100 - Recursos Ordinários; Fonte: 0129 - transferência de Recursos do FNAS; 
Assinam: José Benedito Rocha Aragão e Vandilson Joaquim De Souza, respectivamente pelo 
Município c pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, 22 de dezembro de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação Digital: UBK3/NUOC-90V9G0B9-0PR35PRI-X1J2GK0SI 
Versão eletrônica disponível em: httpsi/doem.org.bribeisantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme M!' n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP Brasil 
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ESTADO DA SABIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

~neto do Prefeito 
CEP 47.150400 CNP.It 13.810.7111000140 

nen aris - cavo- hfiNgsaittesivennas ha puir- 5~62 Rita* asma - a; P. 47 

1 - Propor a celebração de a~is ou rescisão, guando necessário, controlei o 
prazo de vigendo do instrumento contatai sob sua nasponsabilklade: 

2- Manter contida atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato Ma saia alterado, 

Cctnunisarfcnnakuent. a andado competente, após contatos pitados com a 
as irlatfillfifidinSta ~MIM paatrarata do penai/Ude: 

4 - Sota,, à uftlaide oompetents, 
reaponsabErbide; 

do contrato sob eus 

6 -Autorizar, formalmente, guando do tôrmlno da vigência do contrato, a %ereção 
da garantia contratual em favor da contratada; 

sob sua guarde, cópia dos processos de contratação; 

7 - Encaminhar, à 
013110911MUI 

contratada; 

usa pedidos da modificações no 
e equipamentos, formulados peta 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no cateto; 

O - Receber e atestar Notas Focais e encaminhá-las aos reitores competentes, 
Esmerando a aluthiegilio dos peganhentos nas dMas aravelas em cada instrunento 
conbatual No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de materid direto nas 
obras conferir ern wramt• o can o aknimanfaillo e atestar 

Cerbficaçlio &gila/ TSUt4fl2Y-JA6LISNGB-CC6EWIMP-CNCPLMY 
Versão ~irónica disponível em. https/Idoem org bribalsantattradecama 

Documento assinado digitalmenteunits-Ate MP 2200-212001 de 24~2001, que Instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ;CP aras!! 
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ESTADO DA BABA 
DNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
Gabinete do Profane 

164400 CliiPJ: nuottimmoi4o 
iMaaartaritiskenakkara Édfat RÉO 41, CÉUS - 8a - ar 47 ~O 

10 -Verificat se o.pr*zo de entrega. espeorficagnee e quantidades estio de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratuat 

11 - Notificar e contratada para sanar os problemas detectado, noa serviços, 
obra* ou para efetua a reage doe mania 

12 - Sugerir ao Prefeito, a apara* de penal:ledes quieto houver 
descurnpnrnanto de clausulas contratam. 

Mor e em acue aspectos quartlerNoe e 

14 - Registrar Iodas as tioornktorta a 
atacar as deados penalidades do oaltairio; 

15 - øetannlnar a reparaçao, correção, remoção, nrconstffik) ou eubsteuk;ão, as 
*apensas da contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificam viciar defeitos ou incornapSes resultantes de exacugho ou de materiais 
empregador 

16 - Deve rejeitar, no todo ou mi pane, obre, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17- Exigir e asa es 

18- Exibir o cumprimento das clausuras do ooreriab e respectivos lermos 'clavos 
(venficer e existencial de posava subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

Certcação Digital TSCI 2Y-JMUSNG8-ÕCBEWLXP-CNCPUITY 
Versâo eletrônica disponível em https fidoentorg bribelsantentadecassw 

Documento assinado digitalmente conforme hW n02200-21200Y de 241014001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas - 'CP Brasil 
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ESTADO DA SAIRÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP :47.1554100 CNN2 13.8110.211/8041-40 

P":0~0 Nnna Catro Saia Ma dr CM*14 - CEM eaSa000 

27 -Não deve atestar setviços não realtradOs, proceder o pagamento de serviços 
não executados, expedir notes fiscais Idas ou em desacordo com o contrato, receber 
matronal ou serviço com ousa:Jade irderiCif 11. C011~3, pagar obres inacabados ou 
serviços em ~acordo com o projeto básico ou termo de referencia conceder aditivos 
indevidos: 

28 - Se men* ~nado com Mação aos prazq ççni o responsável peio envio 
de dedos aos Trtruntas de Contas doe !Alibi**. Estado e União: 

29- Coneideardo go* o ~cumprimento d• qualquer dos devem attlilitice ao 
Fiscal do Contraio, Implicará na instaure* de prometo adminlettathro dieditilnar para 
apures responsabilidade cNil, penal Vou administrativa, ativn do que kali reiponsevel 
por quaisquer ónus deponentes a eventuais multas aptcadas peio Tribunal de Contas 
dos MunicIplos - TCM: 

30 - As decapes • provi:1er~que ultiiptsswem a compalincio do fiscal 
deveria ser solicitadas a seus superiores em tampo MÓH para a adoção das medidas 
convenientes 

Art - Este portaria 

IM RS 

cr na data de sua publicação. 

Publique-se, reptem e asnpne-ea. 

Gabinete do Pret.,' Munkipal de SenIs Rita de Cássia, 04 dej 

Rota Afasto 
R:afeito triunicipal 

~cação SUVWL2Y- BUSNGB-CC6EWDCP-CNCPU-ITY 

Versão eletrônica dosponível em, httpsildoemorg brlbalsaniereadecassie 

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001 de 24418/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Era ir P 


